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RESOLUÇAO N2 101, DE 28 DE MARÇO DE 2004 
(Projeto de Resolução nº 17/04 dos Vereadores: Nilton S.F.Duarte, Isabel Cristina Moreli Bertogna, Antonio Loureiro 

Sobral, Paulo Roberto Binato e Hermon Bergamasso Canton) 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE "ANA BARBOSA" A SALA DO 
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 

A 

DA CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das 
atribuições que lhe confere o Artigo 31, Inciso IV, da Lei Orgânica do Mooicípio de Assis, 
faz saber que a Câmara MllllÍcipal de Assis aprova e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

Artigo 1°- Fica denominado como "Ana Barbosa", a Sala do Departamento 
Legislativo da Câmara MllllÍcipal de Assis. 

Parágrafo Único - Sala esta reservada para assootos legislativos, projetos e resoluções. 

Artigo 2°-

Artigo 3º -

Esta Resolução entrará em vígor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
CÂMARA AL DE ASSIS, EM 23 DE MARÇO DE 2004 
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REINALDO FARTO NUNES 

Presidente 
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